
PROCEDIMENTO SELETIVO

DE ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
Procuradoria Consultiva de Aquisições e Serviços

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO ESPELHO DA PROVA E RESULTADO

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO,  mediante as disposições da
Lei  Federal  n°  11.788/2008  e  do  Decreto  nº  4.629/2020,  resolve  instaurar
Processo  Seletivo  para  contratação  de  estagiários  de  pós-graduação,
observadas as disposições constantes neste edital.

1. DA DIVULGAÇÃO DO ESPELHO DA PROVA
1.1. Fica divulgado o espelho da prova realizada, nos termos do Edital de

Instauração do  Processo Seletivo dos estagiários de pós-graduação
da Procuradoria-Geral do Estado.

1.2. Fica a partir desta data iniciado o prazo de 2 (dois) dias corridos para
impugnação  da  prova,  nos  termos  do  item  4.2.2.  do  Edital  de
Instauração.

1.3. A impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail grhs@pge.pr.gov.br,
com a identificação da questão recorrido, do recorrente e as razões de
impugnação.

Curitiba, 04 de outubro de 2023.

Rosane Ribeiro
Grupo de Recursos Humanos Setorial



Espelho de Prova

Questão 01

No âmbito do direito administrativo, a atuação do Estado está submetida ao chamado regime

jurídico-administrativo,  que  se  expressa  por  meio  do  binômio  prerrogativas-sujeições.  As

prerrogativas são concedidas à administração pública no intuito de fornecer os instrumentos e

os meios necessários ao regular exercício de suas atividades, com vistas à concretização do

interesse público.  As prerrogativas concedidas  à administração pública incluem os poderes

administrativos, em especial o Poder Discricionário.

Considerando o texto precedente, responda o que se pede a seguir, em no máximo   20 (vinte)  

linhas:

a) Discorra sobre o conceito de Poder de Discricionário e  cite  dois  exemplos de atos

administrativos que expressam esse poder; (3 pontos)

Resposta esperada: O candidato deverá definir o Poder Discricionário como a margem de

escolha do objeto, conteúdo e/ou destinatário, conferida ao administrador, dentro de sua

conveniência  e  oportunidade.  Exemplos  de  atos  administrativos  que  expressam  este

poder: autorização de uso de bem público. Escolha do objeto a ser licitado.

Itens Pontos Nota Atribuída

Discorreu corretamente sobre o conceito de 

poder discricionário

Até 1,0 (um) ponto 0,00

Citou corretamente 02 (dois) exemplos 0,5 (meio) ponto para

cada exemplo correto

0,00

Observou o limite máximo de linhas Até 0,5 (meio) ponto 0,00

Correção ortográfica e clareza na exposição das 

ideias

Até 0,5 (meio) ponto 0.00

Total de pontos 0,00



b) Discorra sobre os limites do Poder Discricionário. (2 pontos)

Resposta esperada: O Poder Discricionário tem como limite a lei. Assim, ainda que haja

conveniência  e  oportunidade  na  escolha  do  objeto,  destinatário  e/ou  conteúdo,  o

Administrador está adstrito à lei, aos princípios legais e constitucionais, devendo sempre

ter como fim o interesse público, sob pena de desvio de finalidade do ato administrativo.

Deve-se discorrer também sobre os princípios da razoabilidade e proporcionalidade que

são limitadores da discricionariedade administrativa. 

Ademais, em se tratando do ato administrativo discricionário, ele se limita ao motivo e

objeto.  Os  demais  elementos  do  ato administrativo  como a competência,  finalidade e

forma devem ser vinculados. 

Itens Pontos Nota Atribuída

Discorreu corretamente sobre os limites do 

poder discricionário

Até 1,0 (um) ponto 0,00

Citou corretamente os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade

0,25 (vinte e cinco

centésimos) ponto para

cada princípio

0,00

Observou o limite máximo de linhas Até 0,25 (vinte cinco

centésimos) ponto

0,00

Correção ortográfica e clareza na exposição das 

ideias

Até 0,25 (vinte cinco

centésimos) ponto

0.00

Total de pontos 0,00



Questão 02

Considerando as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos contidas na

Lei nº 14.133/2021, redija um texto,  com no máximo 30 (trinta) linhas, constando o

que se pede a seguir:

a) Princípios constitucionais e legais da licitação; (2,5 pontos)

Resposta esperada: O candidato deverá desenvolver um texto citando e discorrendosobre

os  princípios  previstos  no  art.  5º da  Lei  nº  14.133/2021:  princípios  da  legalidade,  da

impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições  do  Decreto-Lei  nº 4.657,  de  4  de  setembro de  1942  (Lei  de  Introdução às

Normas do Direito Brasileiro). 

Deve-se também citar os princípios constitucionais previstos no art.  37,  caput,  da CF,

quais  sejam:  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e

eficiência. 

Itens Pontos Nota Atribuída

Discorreu corretamente sobre os princípios 

cons'tucionais 

Até 1,0 (um) ponto 0,00

Discorreu corretamente sobre os princípios legais 

(devem ser diferentes dos previstos na CF – ex: 

compe''vidade, vinculação ao edital, julgamento 

obje'vo, planejamento, economicidade, etc) 

Até 1,0 (um) ponto 0,00

Observou o limite máximo de linhas Até 0,25 (vinte cinco

centésimos) ponto

0,00

Correção ortográfica e clareza na exposição das 

ideias

Até 0,25 (vinte cinco

centésimos) ponto

0.00

Total de pontos 0,00

b) Formas de contratação direta e suas principais diferenças; (2,5 pontos)



Resposta  esperada:  Sobre  as  formas  de  contratação  direta  o  candidato  deverá

diferenciar da seguinte forma:

Inexigibilidade de licitação – Quando não é possível que haja a competição, podendo

exemplificar citando hipóteses de inexigibilidade previstas no art. 74 e incisos da Lei nº

14.133/2021, como a exclusividade de fornecedor. Rol exemplificativo;

Dispensa  de  licitação  –  é  viável  a  competição,  mas  o  legislador  optou  por  definir

hipóteses em que será possível a contratação direta, que são restritas às previstas no art.

75, como exemplo, dispensa de licitação nos casos de urgência ou calamidade pública

(inciso VIII). Rol taxativo.

Itens Pontos Nota Atribuída

Discorreu corretamente sobre as formas de 

contratação direta

Até 0,5 (meio) ponto 0,00

Diferenciou corretamente as hipóteses de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação 

Até 1,0 (um) ponto 0,00

Citou exemplos de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação

Até 0,5 (meio) ponto 0,00

Observou o limite máximo de linhas Até 0,25 (vinte cinco

centésimos) ponto

0.00

Correção ortográfica e clareza na exposição das 

ideias

Até 0,25 (vinte cinco

centésimos) ponto

0,00

Total de pontos 0,00

Total Geral de Pontos: _________ 

Avaliador: _______________________________________________________



ANEXO

Candidato Nota Classificação Resultado

JULIANA AZEVEDO ALVES NÉZIO 8,75 1 Aprovado

KÁTIA BARROS REZENDE 8,4 2 Aprovado

AMIR LOPES MARTINS JUNIOR 7,65 3 Aprovado

MATEUS ARTUR DA SILVA LEAL 7,35 4 Aprovado

LETICIA SANTOS CRONTHAL 6,55 5 Aprovado

EDILSON CEZAR FALARZ 6,4 6 Aprovado

RENATO CAVICHIOLLI 6,35 7 Aprovado

MARÍLIA FERRUZZI COSTA 6,2 8 Aprovado

WESLEY MENDES DA SILVA 6,15 9 Aprovado

LIGIA CAVAGNARI 5,85 10 Aprovado

RAFAELA ZAFFARI SANTINI 5,5 11 Aprovado

ELISA NATALIA GOMEZ RIBEIRO 5,35 12 Aprovado

JEREMIAS DA SILVA SANTOS 4,5 Não Classific. Não aprovado

ROSENEIA RODRIGUES DOS SANTOS 3,9 Não Classific. Não aprovado

EDINEIA LEITE CORDEIRO DE LIMA 3,85 Não Classific. Não aprovado

Letícia Kotovicz De Rossi 3,8 Não Classific. Não aprovado

JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 3,7 Não Classific. Não aprovado

VINICIUS ANTHONIO DA SILVA DE BARROS 3,5 Não Classific. Não aprovado

KELIANE DE SOUZA EVANGELISTA 3,35 Não Classific. Não aprovado

VITOR SIQUEIRA MEDUNECKAS DOS SANTOS 3,25 Não Classific. Não aprovado

JAMIR PIECZARKA 3,25 Não Classific. Não aprovado

VICTOR STOER BITTENCOURT 3,2 Não Classific. Não aprovado

CRISTINA WALKER DO NASCIMENTO 2,75 Não Classific. Não aprovado

VICTORIA MARYA DA SILVA DA COSTA 2,5 Não Classific. Não aprovado

MARCOS ANTONIO SEMKIW DE ANDRADE JUNIOR 2,25 Não Classific. Não aprovado

BRUNO CARVALHO COSTA 1,8 Não Classific. Não aprovado

GUILHERME ALESSANDRO CAMARGO 1,0 Não Classific. Não aprovado

JÉSSICA MORESCHI DE MOURA BRITO 0 Não Classific. Não aprovado


